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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 1912021-SEAG 

I" Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ROÇADEIRA HIDRÁULICA E VASSOURA MECÂNICA 
JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS. 

b) Ordenadores de Despesas: 
Secretária da Cidadania e Promoção Social-SECIPS: Maria Neide Pereira da Silva 
Secretário Geral de Infraesfrutura-SEINFRA: Pedro da Silva Brito 
Secretário de Saúde-SESA: Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeira Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de entrega: parcelada, e deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, podendo ser prorrogado justificadamente, na sede do Setor de Transportes e/ou Garagem da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, situada no Loteamento Conviver 2, s/n - Bairro Igreja do Céu - ao lado da 
Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias 
úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, e/ou no local 
determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municípal de VIÇOSA DO CEARÁ toma público para conhecimento 
de todos os interessados que até 09h00min horas do dia 20 de setembro de 2021, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO na forma ELETRONICO, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal IV°  8.66693 e Lei Complementar 123 2006 e alterações. 
Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Federal N°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidori e do Código Civil Brasileiro (Lei 
i0.406 2002). 

• AQUISIÇÃO 	DE 	VEÍCULOS, 	ROÇADEIRA 	HIDRÁULICA 	E 
Objeto. VASSOURA MECÂNICA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS 

Órgãos interessados: SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações 

Endereço Eletrônico: publicas. 
Cadastramento das Até 20 de setembro de 2021 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Cartas Propostas:  

Abertura das Cartas . Inicio: 20 de setembro de 2021 as 09h10 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Sessão de disputa de Início: 20 de setembro de 2021 a partir dás 14h00 horas (Horário de Brasília). 
Lances: 

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições d 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor d 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
nonitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da págín 
eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
'ara todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas i 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. LI 
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Compõem-se o presente Edita] das partes A e B, conforme a seguir apresentadas 
PARTE A— Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
tm que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo ti - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo til - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

22 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCL4S 

1. DO OBJETO 

1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS, ROÇADEIRA HIDRÁULICA E VASSOURA MECÂNICA JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS. 

2. DAS CONDIÇÓES PARÁ PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procuraÇÕes (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura- 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada- 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Teimo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma, do 
artigo 50,  III, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 

	

pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 	/ 
utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lancesN' 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 
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2.19 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICLPAÇÃO/PROPOSTASILANCES: 

2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetiicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbnmetlicitacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública: 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 	/ 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Xl- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
li. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
M. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1 - Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sitio do https://ceriidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.1.2. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
L A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei d8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
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melhor atende ao interesse publico, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.5. 1 .  
"d", acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. 
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame lícitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo-
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *doc  * xls  ou *pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios 
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de 
classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de 
ate 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se Lotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatóno, apresentada em 	/ 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 	/ 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

f VIÇOSA-CEARÁ 	SETOR DE LICITAÇÃO 
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o 43.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
43.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA 

5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrqwvo proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, em todos os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.12- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA/MODELO, para 
os produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta 
por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5 11  do Decreto 
Federal n°. 10.02412019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5i.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo l.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
53.1- Os preços propostos deverão estai de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 

11OSA'CEARA 	SETOR DE LICITAÇÃO 
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5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 1rabalhists, 
previdenciártos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 30 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
57- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer Outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
1) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
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ap 5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do 
lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", 
"xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do 
documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas 
exigência, o mesmo será inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

1 6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.33. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
6.14 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, de 
(s) sócio (s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficia] dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade;; 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domiI

do 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.43. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sed 
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6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBJPGFN n o  1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.33. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. "(NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efétio de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fbr 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da (omissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eJèito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 1212006 alterada pela Lei Complementar 
1472014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ari. 81, da Lei no 8.66693, sendo fàcultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n °. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Baba 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
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acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: Ã autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ari 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB ri' 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valinir Campelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

	

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4 .4 e 6.5.1 a 6.5.9 deste tópico 
figura do Mcroempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
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6.5.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conciusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no alt 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"inínimo" de segurança na contratação. 

6.5.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.13. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n° 14712014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário 
a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de 
ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 10312007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

6.6.1. Apresentação de nó mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGENCIAS 

6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

faseq/ 
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6.7.5. Os documentos expedidos pela Internei poderão ser apresentados em forma original ou cópia -  
reproráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 

6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:  

7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da iNTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http:llwww.bbinnetlicitacoes.combr). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
73.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.41 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n °. 10.02412019): O tempo 

	

da etana de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada nor nrorrouacão automática. O 	/ 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa 
de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) e "Dou-lhe iréi 
- Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver 
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um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02in00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima- 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma". "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.63. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser liS 0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 
10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 1. 1.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.72 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa- 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.75. o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 
minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
7.7. 10 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do p 	Y 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
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7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o irem 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microenipresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo molivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Consídera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subirem., o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
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1) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7. 17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encenada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n'. 
10.02412019 e 8.666193. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
lixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
inabilitação. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
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o1ç.,. 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 	- 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no fianelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

1 8-RECURSOS: 

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br —dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
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suas conirarrazoes, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 	- 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as conirarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sitio, www.bbmnethcitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARÁ - CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
83.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
83.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
83. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n o. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatónos ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)  

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária, Elemento de 
Despesas e Fonte de recursos: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO - PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 
0601 Depto. de Assistência ao Cidadão 08 244 0137 1.007 Projetos de Estruturação - 

SEC1PS - CRAS Construção de CRAS 

SEINFRA - GCM 
0904 Guarda Civil Municipal 06 122 0801 2.100 Manutenção do Departamento da 
Guarda Patrimonial 	deLogradouros Públicos _e 

SESA - HMMVC 
0705 Depto. Atençao Sec./Terc. e Mob. Social lO 302 0176 2.063 Manutenção e 
Funcionamento do Hospital. 
0903 Depto. de Transporte 26 782 0340 2.097 Funcionamento do Sistema Rodoviário 

SEINFRA Municipal 

9.2. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

9.3. FONTE DE RECURSO: 1312000001 Transfi de Convênio União Ass. Social; 1001000000 Recurso V 
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Ordinário; 1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do 
Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1 1  do Decreto Federal n °. 10.02412019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

- 

	

	abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § l 0 do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
do órgão promotor e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no sitio: http:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará) e ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes  (Portal de Licitações do Município de 
Viçosa do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
Ii- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identiflcaão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARÁ, dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V-o pedido, com suas especificações. 

104- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 	/ 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

103- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade '  
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
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permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11.0- DO CONTRATO 

11.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à 
licitante vencedora- 
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 13. do Edital; 
11.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
11.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 11. 1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
11.5. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.6- DOS PRAZOS 

11.6.!. Os serviços/bens objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2021, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente, nos 
termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
11.6.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
11.6.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
11.6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666193 e suas 
alterações posteriores; 
11.7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

11.8-DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

11.8.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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118.2: Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações "  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.8.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
11.8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
11.8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.8.9. Pagar seus empregados. no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárías fiscais e parafiscaís, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
11.8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciáiios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.8.11. Responder, pecunianamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

11.9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 

11.9.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBR1O  

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos ímprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajusta d 	- 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica\. 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
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ap ov- situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARÁ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o coinplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

14.- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUN1CIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação \  
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes" 
práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitai; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coerciliva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
16.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
163- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
16.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARÁ - CE. 

- 	16.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448. Não haverá comunicação por 
este canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação dos 
vencedores. 
16.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbrnnetlicitacoes.com.br . Bem corno no site do TCE no sitio: http://licitacoes.tce.ce.gov.br , e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosace.gov.br/licitacoes.  
16.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, * 
10 do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
16.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
16.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 
• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 
• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência os 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), 
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03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas. 
ap 0v4 

igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://licitacoes.tcece.gov.br , no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.666/93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 02 de setembro de 2021. 

/,1 Ww~~1 
FtÁV1A MAR ARNEIRO DA COSTA 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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1. INTRODUÇÃO 
Li. Em cumprimento ao artigo 7 9  c/c artigo 60,  IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado Projeto 
básico para a AQUISIÇÃO DE VEICULOS, ROÇADELRA HIDRÁULICA E VASSOURA MECÂNICA JUNTO A DIVERSAS 
SECRETARIAS do Município de Viçosa do Ceará. 

2- OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ROÇADEIRA HIDRÁULICA E 
VASSOURA MECÂNICA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS para atender as demandas do município de Viçosa do 
Ceará, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com amparo legal integralmente à legislação que se aplica à modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. O 
fornecimento dos bens/serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666193 de 2 1.06.93 e suas 
alterações posteriores e na Lei Complementar n 2  12312006, alterada pela Lei Complementar 147114, e nas 
demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
3.2. A aquisição desses bens tem amparo legal disposto na Lei n. 10.520 de 17 de junho de 2002. Decreto 
Federal 	10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão, na Deliberação CONTRAN nY 64/2008 e na Resolução Municipal CMS n° 03612018 de 28 de novembro 
de 2018. 

4— JUSTIFICATIVA 
4.1. Dotar a Secretaria da Cidadania e Promoção Social de veículos para suprir as demandas gerenciais desta 
Secretaria, visando o atendimento das necessidades do Município de Viçosa do Ceará nos seus equipamentos nos 
projetos assistencialistas aos cidadãos na manutenção das atividades da administração objetivando a consecução 
do interesse público, beneficiar a Secretaria de Saúde de ambulâncias para otimizar a saúde pública municipal. A 
Aquisição é necessária para a manutenção das atividades da Guarda Civil Municipal, junto a Secretaria Geral de 
Infraestrutura do Município de Viçosa do Ceará, de forma a atender as necessidades do Município, tendo em vista 
que são itens de extrema necessidade para a manutenção no monitoramento e fiscalização da segurança 
patrimonial e viária, a aquisição de roçadeira articulada para trator e vassoura mecânica, se justificam tendo em 
que os equipamentos visam dar maior qualidade e eficiência nos serviços da Secretaria de Obras na manutenção 
de estradas e rodovias do Município, propendendo aumentar a produtividade, com a consequente redução de 
gastos com mão de obra, uma vez que elimina a necessidade de roçada e varrição manual com o auxílio de foices 
e vassouras. 
4.2. O bem, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

S. DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 9  do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
52. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019) 

6— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos/serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.1.1. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos/serviços contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos/serviços 
devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
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6.2 - Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
6.2.1. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda 
as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1- A e no edital da Licitação. 

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com a 
devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
63.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação. 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular. no caso de firma individual, do 1s1 sócio (si. 
sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade;; 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBJPGFN n 2  1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do art. 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho »  mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1 de maio de 1943. " (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
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objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.52. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n° 
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço Patrimonial, 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22  do Decreto N 2  9.555, 
de6de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 9  do Decreto N 2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n 2  
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU ri >  2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXW da Instrução Normativa n 2  06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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6.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação através da Certidão 
Simplificada da junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.9 deste tópico a 
figura do Mícroempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-
se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na 
contratação. 

6.5.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.13. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
14712014, para que essa possa gozar dos beneticios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 82,  da IN n2  10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGENCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 79  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível Identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
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6.7.4. Será INABILITADO o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográflca sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 

6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.8.1. Para o fornecimento dos produtos será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 
licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
6.8.2.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021. E os produtos deverão ser entregues, 

.. 

	

	no período máximo de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser 
prorrogado justificadamente. 

6.9 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.9.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Solicitante do Município de Viçosa do Ceará, na sede do 
Setor de Transportes e/ou Garagem da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, situada no Loteamento Conviver 
2, s/n - Bairro Igreja do Céu - ao lado da Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, no horário das 8:00h às 
12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis. 
6.9.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria Solicitante. 
6.9.3. A Empresa contratada deverá entregar os produtos no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 
15:00hs, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de 
trabalho. 
6.9.4. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado justificadamente. 
7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 
constante no item 6.9.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de 
desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Solicitante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria Solicitante, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes - 
carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Viçosa do Ceará. 
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'.h. Manter a compatlblllclaae com as oDngaçoes assumiaas mirante toao o processo aesta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido, 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 20 da Lei 
n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

10- DA GARANTIA 
10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 
conforme relatado na Especificação do produto, ou se omitida esta, por período mínimo de 12 (doze) meses, 
e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

- 11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor da Secretaria Solicitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
11.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 

11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

12– CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos 
produtos e contra recibo. 
122. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1—A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - UTI - VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS MEDICAS E RESGATE, FURGÃO, COM CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL 
DE FABRICA, LONGO, DE TETO ALTO, ZERO KM. MODELO ADAPTADO PARA UNID. 
AMBULÂNCIA COM PORTA LATERAL DESLIZANTE E PORTAS TRASEIRAS. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS EM ANEXO.  

AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO - VEICULO TIPO PICK-UP, CABINE SIMPLES, ZERO 
KM, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR AO ANO VIGENTE, 02 
PORTAS, TRAÇÃO, 4X4, MOTOR DIESEL TURBO, COM POTÊNCIA APROXIMADA DE 
204/3.600 CV/RPM, COM SISTEMA DE INJEÇÃO DIRETA ELETRÔNICA, CAMBIO 
MECÂNICO DE 05 VELOCIDADES MAIS A RÉ,, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, FREIOS ABS NAS 04 RODAS COM DISCOS VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E TAMBOR NA TRASEIRA, COM EBD E LSPV NO TAMBOR TRASEIRO, A1R 
BAG DUPLO FRONTAL, COLUNA DE DIREÇÃO E BANCO DO MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA, BANCOS EM TECIDO PARA 02 PASSAGEIROS, BARRA DE 
PROTEÇÃO NAS PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA DE 03 PONTOS COM REGULAGEM DE 
ALTURA, PORTA LUVA, RODAS DE AÇO, COM PNEUS APROXIMADOS 225170 / R17, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, CAPACIDADE DE CARGA 
APROXIMADA 1.195 KG. OS DEMAIS ITENS DE ACORDO COM AS NORMATIVAS DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO. GARANTIA DE 3 ANOS. TRANSFORMAÇÃO AMBULÂNCIA BAÚ: 
CONFECCIONADO EM BAÚ DE FIBRA DE VIDRO COM ISOLAMENTO TERMO - ACÚSTICO; 
REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM (PRFV) FIBRA DE VIDRO; PISO 
ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS PARA TOTAL HIGIENIZAÇÂO 
COM TRILHO EM FIBRA PARA ENTRADA E SAÍDA DA MACA; ARMÁRIO INTERNO 
LOCALIZADO NA REGIÃO SUPERIOR EM FIBRA DE VIDRO; 
BALCÃO COM LOCAL PARA MEDICAMENTOS E SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS; ILUMINAÇÃO INTERNA EM LEI) 12 V; 02 TOMADAS INTERNAS 2P+T 
110 VCA; O INVERSOR DE VOLTAGEM 400 WATTS; 02 TOMADA INTERNA 12 VCC; 
SINALIZAÇÃO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA E 01 TOM; LUZES DE ADVERTÊNCIA 
FIXADAS NAS LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO TRÊS EM CADA LADO E 02 NA TRASEIRA. 
MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO SUPERIOR A 1.90M COM A CABECEIRA 

2 
VOLTADA 	PARA 	FRENTE 	DO 	VEÍCULO; 	COM 	PÉS 	DOBRÁVEIS, 	SISTEMA 

UNID 4 
ESCAMOTEÁVEL; 	PROVIDA 	DE 	RODÍZIOS 	CONFECCIONADOS 	EM 	MATERIAIS 
RESISTENTES A OXIDAÇÃO. PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS; COM 
TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS 
DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA. PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A 
RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A 
UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO 
IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER 
MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA. ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS 
DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM 
PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER 
PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 
GRAUS E SUPORTAR NESTE ITEM PESO MÍNIMO DE 100 KG. BANCO LATERAL PARA NO 
MÍNIMO 02 PESSOAS COM CINTOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM 
COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTAS 
INDIVIDUAIS; SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS OU SUPERIOR; CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE 
DE 15 LITROS OU SUPERIOR; RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / 
ASPIRADOR / UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÉNIO COM VÁLVULA E MANÔMETRO EM 
LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; UMA JANELA NA LATERAL COM VIDRO CORREDIÇO, 
FIXADA SEM BORRACHA PARA MELHOR VEDAÇÃO E SAÍDA DE ÁGUA; VIDROS NAS 
DUAS PORTAS TRASEIRAS COM SERIGRAFIA E PELÍCULA OPACA; CONJUNTO 
COMPLETO DE FECHADURA, TRINCOS, DOIS AMORTECEDORES SENDO UM EM CADA 
PORTA; DUAS PORTAS TRASEIRAS EM FIBRA COM ABERTURA LATERAL DE FOLHA 
DUPLA; DEVERÁ SER FORNECIDO UM SISTEMA COM VENTILAÇÃO COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 24.000 BTUS UM VENTILADOR INTERNO NO 
TETO DA AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO DE CÚPULA DE FIBRA, UM EXAUSTOR  
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INTERNO NO TETO DA AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO DE CÚPULA DE FIBRA; O 
PINTURA EXTERNA NA COR DO VEICULO; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO E 
PLASMA FIXADO NO BALAÚSTRE (BARRA); BALAÚSTRE DE ALUMÍNIO FIXADO NO 
TETO; REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA MACA EM 
ALUMÍNIO; SERIGRAFiA PADRÃO AMBULÂNCIA; CAVIDADE PARA COMUNICAÇÃO COM 
ACABINE 
VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL (ZERO QUILÔMETRO) ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO 
IGUAL OU SUPERIOR AO ANO CORRENTE, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 5 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, 5 PORTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS 
ELÉTRICOS PELO MENOS NOS VIDROS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, 

3 JOGO DE TAPETES DE BORRACHA, COM PROTETOR DE CÁRTER DE FÁBRICA UN1D 4 
(ORIGINAL), DIREÇÃO ASSISTIDA ELETRICAMENTE OU HIDRAULICAMENTE OU 
ELETRICA-HIDRÁIJLICA, COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL OU SUPERIOR AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA, EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN.  
VIATURA - VEICULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, ZERO KM, ANO E MODELO DE 
FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR AO ANO VIGENTE, 04 PORTAS, TRAÇÃO, 4X4, 
MOTOR DIESEL TURBO, COM POTÊNCIA APROXIMADA DE 204 13.600 CV! RPM, COM 
SISTEMA DE INJEÇÃO DIRETA ELETRÔNICA. CAMBIO MECÂNICO DE 05 VELOCIDADES 
MAIS A RÉ, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS COM DISCOS VENTILADOS NA DIANTEIRA E TAMBOR NA TRASEIRA, COM 
EBD E LSPV NO TAMBOR TRASEIRO, AIR BAG DUPLO FRONTAL, COLUNA DE DIREÇÃO E 
BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, BANCOS EM TECIDO PARA 02 
PASSAGEIROS, BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA DE 03 
PONTO, PORTA LUVA, RODAS DE AÇO, COM PNEUS APROXIMADOS 225/70 / R17, 
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, CAPACIDADE DE CARGA 
APROXIMADA 1.195 1(6. OS DEMAIS ITENS DE ACORDO COM AS NORMATIVAS DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO. GARANTIA DE 3 ANOS. 	ADAPTADO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SINALIZAÇÃO ACÚSTICO/VISUAL COMPOSTO POR UM 
ÚNICO MÓDULO DE POLICARBONATO TRANSLÚCIDO DE ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, TÉRMICA E A RAIOS ULTRAVIOLETAS, LARGURA MÍNIMA: 250 MM, 
ALTURA MÍNIMA DO MÓDULO DE POLICARBONATO: 80 MM, ALTURA MÍNIMA 
INCLUINDO O PERFIL DE ALUMÍNIO E O MÓDULO DE POLICARBONATO: 168 MM, 
ADMITINDO-SE UMA VARIAÇÃO DE +- 5%, MONTADO SOBRE UMA BASE ÚNICA EM ABS 
REFORÇADO COM UM PERFIL DE ALUMÍNIO ESTRUTURADO COM FORMATO EM ARCO 
OU SIMILAR (ASA DELTA). AS LUZES DEVERÃO SER EMITIDAS POR LEDS DE ALTO 
BRILHO, COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A UM WATT CADA LED, MONTADOS EM 

4 BLOCOS ÓPTICOS DE POLICARBONATO, COM LED'S DISPOSTOS LINEARMENTE NA UNID 
BARRA, EM BLOCOS COMPOSTOS POR 6 LED'S CADA, DISTRIBUÍDOS EM FILA DUPLA 
PELAS FACES LATERAIS, FRONTAL E TRASEIRA COM VISIBILIDADE DE 360°, GERANDO 
NO MÍNIMO CINCO FUNÇÕES DE EFEITOS LUMINOSOS, COMANDADAS POR CONTROLE 
REMOTO DIGITAL E ATRAVÉS DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS DE CHIPS MICRO 
CONTROLADORES COM COMUNICAÇÃO ASSÍNCRONA DE 4 MHZ. TODO O CONJUNTO 
MONTADO SOBRE GARRAS AJUSTÁVEIS QUE PERMITAM A FIXAÇÃO NO TETO DO 
VEÍCULO, SENDO SUA CÚPULA INCOLOR, COM LED'S NAS CORES A DEFINIR COM 
ÓRGÃO FIM, SIRENE ELETRÔNICA COMPOSTA DE AMPLIFICADOR DIGITAL PARA 
CONTROLE ÚNICO DE SIRENE E LEDS, COM UNIDADE SONOFLETORA DE 100 WATTS 
DE POTÊNCIA. MÍNIMO DE QUATRO TIPOS DE SONS DIFERENCIADOS, SISTEMA DE 
MEGAFONE INDEPENDENTE, ENTRADA AUXILIAR DE ÁUDIO PARA TRANSCEPTORES 
VHF/UHF. A UNIDADE SONOFLETORA DE 100 WATTS DEVERÁ ESTAR ACOPLADA A 
UMA CORNETA AERODINÂMiCA, FIXADA SOB A BARRA DE LUZES. OS DRIVERS 
UTILIZADOS DEVERÃO SER ESPECÍFICOS PARA USO EM VIATURAS POLICIAIS, SENDO 
VEDADA A UTILIZAÇÃO DE DRIVERS USADOS PARA APLICAÇÕES MUSICAIS. DEVERA 
AINDA POSSUIR NO SEU PRÓPRIO CORPO PONTOS ESPECÍFICOS NA CORNETA,, NÃO SE 
ADMITINDO A UTILIZAÇÃO DE ROSCA PRINCIPAL DA SAÍDA DO ÁUDIO PARA TAL FIM 
(MEDIDAS VARIÁVEIS EM FUNÇÃO DA MARCA E MODELO DOS EQUIPAMENTOS DA 
EMPRESA ADAPTADORA). TODO CONJUNTO DEVERÁ SER APRESENTADO, QUANDO DA 
ENTREGA DOS VEÍCULOS, COM LAUDO EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE, QUE 
COMPROVE QUE O SINALIZADOR ACÚSTICO/VISUAL A SER FORNECIDO ATENDE AS 
NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR, NO QUE SE REFERE A ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO,  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10-462.497/0001-13- CGF: 06.920.314-8 
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EARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO E FOTOMETRIA CLASSE 1 NOS MÓDULOS CENTRAIS 
FRONTAIS. GRAFISMO/LOGOTIPO: PADRÃO A DEFINIR COM ÓRGÃO FIM (LAYOUT A 
SER FORNECIDO). TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO APRESENTAR-SE EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE CONFORTO E SEGURANÇA 
DETERMINADOS POR LEI, COM TODA DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA (DPVAT E LPVA 
PAGO), REGISTRADOS/ LICENCIADOS E EMPLACADOS NO ESTADO  
ROÇADEIRA HIDRÁULICA (ARTICULADA) - IDEAL PARA ROÇAGEM DE ACEIROS, 
MARGENS DE CAMINHOS E DE RODOVIAS E PODA DE CERCAS VIVAS E ARBUSTOS; COM 
ACOPLAMENTO AOS TRATORES AGRÍCOLAS PELO SISTEMA HIDRÁULICO 3 PONTOS 

UNID 
COM ACIONAMENTO PELA TOMADA DE FORÇA (540 RPM) ; POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 
CV NA TOMADA DE POTENCIA (GENERICAMENTE TRATORES COM POTENCIA ACIMA 
DE 75 CV) UNIDADE DE CORTE MÍNIMA DE 1,50M DE LARGURA DE TRABALHO.  
VASSOURA MECÂNICA - MARCHA A FRENTE PARA EXECUTAR BASES, PONTO MORTO 
USADO PARA REBOCAR O ESPALHADOR, MARCHA A RÉ PARA OS TRATAMENTOS 
SUPERFICIAIS, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO: 2,44 M, COMPRIMENTO APROXIMADO 

6 
DAS ESCOVAS: 2,440 MM, PESO APROXIMADO DO IMPLEMENTO: 820 KG, VARIAÇÃO DO 

UNID 

ÂNGULO DE VARRIMENTO DE AMBOS OS LADOS: 0 À 30° VELOCIDADE DE OPERAÇÃO: 
4 À lo KM/H, FORÇA NECESSÁRIA APROXIMADA PARA TRAÇÃO: 10 CV.  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 



ANEXO ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS - ITEM 01 

1 OBJETIVO 
	 o O 

Esta Norma fixa as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento das Viaturas 
Especiais (Ambulância de Suporte Avançado - UTI) 

2 DEFINIÇÃO 

Viaturaspara Serviços Especiais 

3 NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

ABNT NBR 14561 	Veículos para atendimento a emergências médicas e resgate; 

Portaria 204812009 	Ministério da Saúde - Regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

SGM-201 	 Normas sobre a Execução do Abastecimento (Rev.7, Capítulo 12); e 

CONTRAN 55212015 Fixa os requisitos mínimos de segurança para amarração das cargas 
transportadas em veículos de carga. 

4CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 Inspeção visual 

Os veículos deverão estar isentos de defeitos, mossas e arranhões. 

4.2 Itens de segurança 

As viaturas deverão possuir os itens obrigatórios de segurança previstos na legislação em vigor. 

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 



5.1 DESCRIÇÃO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - UTI 	 MÜ 

5.1.1-TIPO 
à. 

Furgão, com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero 

5.1.2 —MODELO 

Modelo adaptado para ambulância com porta lateral deslizante e portas traseiras. 

5.13 - DIMENSÕES 

'Comprimento total mínimo = 5.000 mm 
'Distância mínima entre eixos = 3.200 mm 
• Capacidade mínima de carga = 1.500 kg 
'Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.200mm 
• Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm 
• Largura interna mínima = 1.700 mm 
o Largura externa máxima = 2.200 mm (sem o retrovisor) 

5.1.4 - MOTOR 

'Dianteiro = 4 (quatro) cilindros; turbo com intercooler 
'Combustível = Diesel 
'Potência mínima 100 cv 
• Torque de pelo menos 24 kgfm 
• Cilindrada mínima = 2.000 cc 
'Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica direta 

5.15 - ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

Capacidade mínima = 70 litros. 

5.1.6 —FREIO E SUSPENSÃO 

'Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido; 
'Freio a disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas rodas traseiras; 
'Suspensão dianteira independente com barra estabilizadora; 

Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, 
barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das 
tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido à desbalanceamento. O veículo 
deverá ser entregue balanceado; e 
• Suspensão pneumática, no caso do veículo com chassi, para assegurar uma condução leve, 
altura constante do solo e visar a estabilidade no transporte do paciente. 



Obs.: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá pc 
satisfatória quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da 
circulação e/ou carroceria., reduzindo adequadamente, as injúrias que 
paciente transportado. 

;suir eficácia/eficiência 
irregularidade da via de 
porventura acometam o 

5.1.7 - DIREÇÃO 

Hidráulica ou Elétrica. 

5.1.8 - AR-CONDICIONADO 

- FLP$ 

/ 
Acionamento mecânico por meio de polias, com capacidade para refrigerar os 

compartimentos do veículo (a cabine e o baú), utilizando-se de ar ambiente externo ou 
recirculado de modo a manter a temperatura interior entre 200  C e 26° C. Os sistemas de ar, 
quando trabalhado no modo recirculação, devem possuir sistema de filtragem para prevenir 
contaminação por partículas em suspensão. Deverão ser originais de fábrica. 

5.1.9 - TRANSMISSÃO 

A partir de 5 (cinco) marchas à frente e 1(uma) marcha à ré. 

5.1.10 —TRAÇÃO 

Preferencialmente traseira. 

5.1.11 -  EQUIPAMENTOSE ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO COMPOR CADA 
VEÍCULO 

5.1.11.1 - ACESSÓRIOS BÁSICOS 

a) Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador; 

b) Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos; 

c) Tacômetro (conta-giros) do motor; 

d) Indicador do nível de combustível; 

e) Marcador de temperatura de motor; 

1) Isolamento termoacústico do compartimento do motor; 

g) Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os 
laterais retráteis de três pontos e os centrais subabdominais ou de três pontos; 

h) Ventilador/desembaçador com ar quente; 

i) Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica; 

- J 
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ac 	 4 
j) Tomada de 12V;  

ao k) Cabine / carroceria: a estrutura da cabine e da carrocena serão originais do veículo, 
construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina. E 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do 
veículo. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), 
com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) rn 3, servido com duas portas traseiras com 
abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como 
altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível; 

1) Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros; 

m) Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm; 

n) Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano, com fechos, tanto interno como 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá ter o reforço que 
garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que comprometa as dobradiças, causando 
dificuldades no fechamento da porta com o uso; 

o) O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço para evitar 
que se risque a lataria do veículo com o uso. A porta deslizante lateral deverá ter um reforço 
adicional na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso; 

p) Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interno) 
será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm., com finalidade de isolamento termo 
acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor; 

q) A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de janela 
na divisória, descrita posteriormente nas especificações de Design Interno; 

r) Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta traseira e 
na porta lateral da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento 
for maior que 50 cm para entrada da maca; 

s) A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte 
construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de modo a não interferir na 
operacionalidade do salão de atendimento; 

t) Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético lavável (napa ou 
similar) na cor preta; 

u) Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa do motor; 

v) Gancho para rebocamento dianteiro, original de fábrica e normatizado de acordo com 
Resolução 552 de 2015 do CONTRAN; e 

x) Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE. 



1 
5 

5.1.12 - SISTEMA ELÉTRICO 

a) Será o original do veículo com montagem de bateria adicional; 

b) Alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma 
outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do 
tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 11 5Ah, sem manutenção, 12 volts, instalada em local de 
fácil acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 
solução da mesma; 

c) O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, quer com a viatura em movimento, quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores; 

d) O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original de 
fábrica, com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar o sistema elétrico do 
conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor 
para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o 
veículo estiver com o motor desligado; 

e) O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por 
circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura; 

1) A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de 
fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos 
nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser 
fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de 
evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 
Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos 
os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e seguir 
padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e 
pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais 
da fiação; 

g) Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação) e devem 
ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção; 

h) Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, 
deverão ser fornecidos em separado; 

i) Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis por meio de quadro 
de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 
indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e 
manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 
devem ser a prova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, 
supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência 
em rádios e outros equipamentos eletrônicos; 
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j) Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, relés, lk!?jveis e chave 
geral instalados na parte superior do armário; 

k) Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência mínima de 
1000W; 

1) O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, deverá possuir uma régua 
integrada com, no mínimo, seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 11 OV(AC)  e duas 
para 1 2V(DC), além de interruptores com teclas do tipo "iluminadas"; Na lateral oposta ao 
balcão, próximo ao banco baú, uma tomada tripolar (2P+T) de 11 OV(AC); 

m) As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio; 

n) Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte inferior do lado 
esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às 
intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 m de comprimento. 
Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não; e 

o) 1 (um) transformador automático, tipo chave comutadora, entre a energia externa e 
alimentação do inversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede 
elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca para as tomadas internas. 

5.1.13 - ILUMINAÇÃO 

a) A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
• Natural -mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com 
vidros jateados com 3 (três) faixas transparentes no compartimento de atendimento; e 
• Artificial -deverá ser feita por, no mínimo, 4(quatro) luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mínimo de 20cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas halógenas de dupla 
intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da 
luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pelo item 5.6.1 da norma da ABNT. Deverá possuir, também, 2 (duas) 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas com potência mínima de 
50W. 

b) A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco 
direcional em 180 graus. 

5.1.14 - SISTEMAS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 

a) O veículo deverá possuir um sistema fixo de oxigênio e ar comprimido, além de ser 
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação; 

b) Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo 2 (dois) 
cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros, localizados na 
traseira da viatura, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, 
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 

/ 
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capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferenk equipaom válvula 
pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm 2  e manômetro interligado, de manei1 possa utilizar 
quaisquer dos 2 cilindros de 02, sem a necessidade de troca de mangueiras ou válvula de um 
cilindro para o outro; 

c) Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular) vigentes e aplicáveis. O suporte do cilindro não poderá ser fixado por meio de arrebites. 
Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação do torpedo 
deverão ter ajuste do tipo "cafraca". As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 
deformidade ou soltarem com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 
2.000 kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do 
salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou 
manutenção. O local de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha OU Outro 
material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a 
ocorrência de ranhuras e desgaste no piso; 

d) Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, deverão existir 
de cada lado uma régua quádrupla com 2 (duas) saídas para oxigênio e 2 (duas) saídas para ar 
comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por estruturas metálicas resistentes, com 
fechamentos automáticos, roscas e padrões conforme ABNT. Tais réguas deverão ser afixadas 
em painéis removíveis para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. Cada régua 
deverá possuir: fluxômetro e umidificador para 02 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, 
com roscas padrão de acordo com o item 5.11.Ida norma da ABNT. O chicote deverá ser 
confeccionado em conformidade com o item 5.11.1 da norma da ABNT e, juntamente com a 
máscara de 0, em material atóxico; 

e) Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de, no mínimo, 0,5 m3 , 

válvula redutora com manômetro e fluxômetro e circuito do paciente (umidíficador, chicote, 
nebulizador e máscara). Esse sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, 
com alça para transporte, devendo ter dispositivo de fixação adequada no salão de atendimento, 
bem como poder ser fixado na maca; e 

f) O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes 
características: 
• Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 
manômetro aaeroide de O a 300 kgf7cm 2 , pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 
3,5 kgfYcm2. Conexões de acordo com ABNT; 
• Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de, no mínimo, 
250 mL, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orificio para 
saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com o item 5.11.1 da 
ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para 
evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo 
condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico 
ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio; 
• Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de 
corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço 
inoxidável. 'Vazão máxima de 15 L/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm 2. Sistema de regulagem de 
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'Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não 
poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o 
fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de 
zero (fluxômctro totalmente fechado) até um máximo de 15 1/min, com leitura da graduação do 
fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números 
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, 
sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com 
acessórios nacionais; 
o Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. Frasco 
transparente, com capacidade de 500 mL e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de 
vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do 
conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. 
Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada 
e saída e boia de segurança normalizadas de acordo com o item 5.11.1 da norma da ABNT, com 
alta capacidade de sucção; 
• Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fmea para oxigênio, com 1,5 metros 
de comprimento, fabricada em 3 (três) camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. 
Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas de acordo com o item 
5.11.1 da norma da ABNT. Com  seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão 
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um 
perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos; e 
• Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato anatômico, com 
intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de 
abertura para evitar a concentração de CO em seu interior. Dotada de presilha elástica para 
fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 

5.1.15 - VENTILAÇÃO 

a) Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado; 

b) Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento; 

c) Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de 
sistema de abertura e fechamento; 

d) O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador; e 

e) Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado, 
aquecimento e ventilação de acordo com o item 5.12 da norma da ABNT. 

5.1.16 - BANCOS 

a) Todos os bancos, tanto da cabine, quanto do salão de atendimento, devem ter projeto 
ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três 



'o 
pontas. No banco, na lateral do salão de atendimento, o cinto poderá ser somente abdominal; 

Mj4  

1 



ICÇ 
11 

b) No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco laterai 	ei, tipo baú, 
revestido em curvim, de tamanho que permita o transporte de três pacientes assentados ou uma 
vitima imobilizada em prancha longa, dotado de três Cintos de segurança e que possibilite a 
fixação da vitima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com 
segurança sobre esse banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto 
do banco baú deverá ter, no máximo, 70 mm de espessura. Esse banco tipo baú deve conter um 
oríficio, com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem e 
desinfecção de seu interior; e 

c) Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, deverá 
haver um banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de segurança 
abdominal, de projeto ergonômico, em nível e distância adequada para permitir que um 
profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua um 
sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veiculo bem como a 
dianteira. 

5.1.17 - MACA 

a) Maca retrátil, totalmente confeccionada em duraluminio; instalada longitudinalmente no salão 
de atendimento; com, no mínimo, 1.800 mm de comprimento, com capacidade mínima de 
suporte de 180 kg, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável: provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes à oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos 
pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo 
ser manuseada por apenas uma pessoa. Essa maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à 
mesma, equipados com travas rápidas, que permitam a perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus, confiável e resistente ao desarmamento por vibrações/trepidações; 

b) Uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 
impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando 
montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm; 

c) Deverá ter um espaço de, no mínimo, 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância; 

d) O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a 
permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo; e 

e) Acompanham: coichonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; 
demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. 

5.1.18 - CADEIRA DE RODAS 

a) Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 
estrutura reforçada; assento e encosto de fácil limpeza, confeccionados em material resistente e 
impermeável; 
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b) Deverá ser alojada por meio de um sistema de fixação seguro que peiI 	ícolocação e 
remoção; 

e) Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm; e 

d) Posição da cadeira de rodas poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os 
princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da 
ambulância e não seja ponto de riscos para acidentes. 

5.1.19 - PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO 

Uma (01) prancha rígida em POLIETILENO longa, tamanho adulto para imobilização e 
transporte de vítimas traumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. Confeccionada em 
material plástico durável e resistente, POLIETILENO, totalmente impermeável. Possui ftirações 
amplas para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam a maca, 
facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma eficaz pegada dos 
socorristas. Sm borracha na composição. Concavidade na parte anterior (em cima). Possuir 
flirações menores em formato oval, na posição onde fica a cabeça da vítima, para colocação de 
sistemas de fixação de cabeça. Ser compatível com exames radiológicos. Em seu lado posterior 
(de baixo) existem 2 (dois) filetes longitudinais com no máximo 1,30m de comprimento x 2cm 
de largura x 2,5cm de altura para aumentar a resistência e facilitar a elevação do solo, distantes 
40 cm da extremidade superior. Capacidade de carga de, no mínimo, 200 Kg. Dimensões: 
Altura: entre 1,80m e 1 ,85m - Largura: entre 40 cm e 47 cm - Espessura: mínimo 16 mm. Peso 
máximo de 7 kg. Deve vir acompanhada de três (3) tirantes. 

5.1.20 - DESIGN INTERNO 

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os 
seguintes aspectos: 

a) Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas, 

b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem; 

c) Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão ser 
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superficies hospitalares; 

d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de 
aumentar a segurança e favorecer a limpeza; 

e) Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos internos; 

f) Balaústre: Deverá ter 1 (um) pega-mão no teto do salão de atendimento,posicionado sobre a 
borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de 

/- 
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aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) pontos defo notëj$ instalados 
sobre o eixo longitudinal do compartimento, por meio de parafusos e com pinde suporte de 
soro deslizável. Deve possuir dois ganchos para frascos de soro; 

g) Piso: De erá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita 
nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura 
destes para evitar frestas. Deve ser sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio 
material instalado sobre piso de madeira, qual seja, compensado naval, com aproximadamente 15 
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e 
mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em 
aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e 
soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos esses elementos; 

h) Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 
compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, 
de maneira que não possam ser abertas pela parte externa; janela intercomunicadora com área 
mínima de 800cm2  (aproximadamente 20cmX40cm); 

i) Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de forma fixa, de fácil acesso para uso 
e remoção, urna lixeira, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso 
da lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o 
manuseio dos resíduos. Deverá existir também um local, sobre a bancada, para acomodação de 
recipiente para perfuro-cortante; 

j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no 
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da 
viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior do assoalho das prateleiras e armários. 
Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar); 

k) O projeto dos móveis deve ser elaborado de forma a contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos 
equipamentos e a assepsia do veículo, sem comprometimento da estabilidade do veículo; 

1) Portas corrediças em acrílico, bipartidas; 

m) Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação segura. Além disso, devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma 
leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização; 
Obs. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento, sendo 
dispensado o trinco. 

n) Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até mesmo nos 
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento; 
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o) Instalação de suporte para quatro almotolias; 

IODO" 
p) Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais compartimentos dos 
armários, deverão ser confeccionados em material antiderrapante e anti-impacto, permitindo a 
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal de, no mínimo, 
50 mm e borda arredondada; 

q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, 
parafisosetc.. deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser 
embutidos ou semiembutidos; e 

r) Os armários deverão ter disposição conforme layoul básico discriminado abaixo: 
1 —1(um) Módulo com 2 (duas) gavetas, para guarda de medicamentos; 
11 - 1 (um) armário tipo bancada, para apoio de equipamentos e medicamentos; 
III —l(um) módulo armário central, ao lado da bancada, com divisão horizontal centralizada, 
dividindo em parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com 
sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orificio no próprio acrílico 
da porta. Parte inferior com batente frontal de 3cm para guarda e parte superior sem batente, 
apenas o trilho; 
IV - 2 (duas)prateleiras, uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com altura 
de 20cm, batente de 5cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15em; e 
V -01 bagageiro superior para materiais leves, sobre a bancada e armário central, estendendo-se 
do módulo de gavetas até área sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir batente frontal de 
3em e portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com sistema de fecho por pressão 
em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da porta. 

5.1.2 1 - DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 
AMBULÂNCIA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE 
DEVERÃO SER FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO 
COM O DESCRITIVO TÉCNICO, A SEGUIR: 

5.1.21.1 - SUPORTE DE SEGURANÇA 

2 (dois)extintores de Pó ABC de 6 kg. A disposição e fixação serão estabelecidas 
mediante parecer no ato da visita técnica. 

5.1.21.2 - CABO DE AÇO PARA REBOQUE E RESGATE 

Cabo de aço resistente, de comprimento mínimo de 35 metros, com carga de ruptura total 
mínima de 2000 kg/força, com conexões nas extremidades. 

5.1.21.3-3 (TRÊS) COLETES REFLETIVOS PARA A TRIPULAÇÃO 

Colete de sinalização refletivo. 

5.1.21.4 - FITAS E 2 (DOIS) CONES SINALIZADORES COM FAIXA REFLETIVA 
PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS 
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Cones telescopáveis fabricados em PVC de cor vermelha ou laranja com faixas brancas 

fluorescentes possuindo em suas extremidades superiores estroboscópio alimentado com pilhas 
alcalinas comuns de 1,5V. P Mú 

(. 
5.1.21.5 - SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA 	 '  

a) Sinalizador Sinalizador Visual: 
• Em formato linear, "ARCO", ou similar que permita total visualização em um â!a1j o"' 
aproximado de 1800,  sem que haja pontos cegos de luminosidade; 
• Injetado em módulo de policarbonato na cor cristal (incolor), afim de não gerar perda da 
intensidade luminosa, resistentes a impactos e descoloração com tratamento UV, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, largura mínima de 250 mm e 
máxima de 500 mm e altura mínima de 50 mm e máxima de 150 mm; 
• Base em alumínio extrudado de alta resistência mecânica. Composto por, no mínimo, 1401eds 
vermelhos com lente difusora distribuídos em blocos ópticos, equitativamente por toda a 
extensão da barra com intensidade luminosa de 7000mc (categoria alto brilho); 
• Sirene eletrônica composta de 1 (um) amplificador de 100 Watts RMS de potência e unidade 
sonofletora única em formato de "U"ou similar, com drive embutido dentro do corpo do 
sinalizador ou no compartimento do motor, com, no mínimo, 4 (quatro) tipos de sons, gerando 
pressão sonora não inferior a 120 db a 1 (um) metro de distância. Faróis de busca (de beco): nas 
laterais direita e esquerda da barra sobre o teto com lâmpada halógena ou a LED. Alimentação 
em 12V de corrente contínua, potência de, no mínimo, 50 W e consumo máximo de 4,5 A; 
• Módulo de controle único instalado no painel do veículo, que permite controlar todo o sistema 
de sinalização (acústico e visual), dotado de microcontroladorpic, que permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima freqüência de 1 lampejo a cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x 
1000 ms = Is), com circuito eletrônico que gerência a corrente aplicada nos leds, garantindo 
maior eficiência luminosa e vida útil dos leds; 
• O sistema de controle dos sinalizadores visuais (de emergência e orientador de trânsito) e ainda 
do acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de todos os sistemas. 
Deverá ser instalado em local específico quando esse for solicitado (console) ou no local 
originalmente destinado à instalação de rádio, possibilitando sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine; 
• O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerencíando a 
carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando o sinalizador se 
necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no 
acionamento do motor; 
• O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e 
transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não 
propícios; e 
• A licitante vencedora deverá apresentar, por ocasião da análise do veículo protótipo, os 
seguintesdocumentos: 
(1) Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores que comprove que o 
produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação. 
(2) Declaração de comprometimento emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores 
quanto garantia da assistência técnica em todo território nacional por um ano. 
OBS: Atender à norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, 
corrosão e deformação e à norma SAE J595 REVISED, no que se refere aos ensaios de 
fotometria (SocieiyofAutomotiveEngineer.). 
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b) Dispositivo acústico: 	 / 
•Amplificador de, no mínimo, 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc; 
'No mínimo 4 (quatro) tons distintos; 	 "qao 0 

'Sistema de megafone com ajuste de ganho, e potência de, no mínimo, 30 W RMS, com 
interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de freqüência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 1 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; e 
o Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, 
que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas 
polícias. 

c) 3(três) sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo 
dois vermelhos e um central na cor cristal, com freqüência mínima de 90flashes por minuto; 

d) 2(dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com freqüência mínima 
de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização tia sinalização de emergência no trânsito, quando acionado; 

e) Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros e nas 
lanternas traseiras; 

O Deverá ter sinalizador acústico de ré com dispositivo liga-desliga; e 

g) Deverá ter equipamento de radio comunicação fixo e móvel.2 (dois) rádios-transceptores 
portáteis UHF ou VHF/FM para comunicação entre equipe. Rádio portátil com funcionamento a 
bateria recarregável. 

5.1.22 - PINTURA E DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1.22.1 -A pintura, bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias, são as definidas 
pela Diretoria de Saúde da Marinha. 

5.1.22.2 - Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo, invertida no capô. 

5.1.22.3 - Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo na traseira. 

5.1.22.4 - Cruzes Vermelhas nas laterais e vidros. 

5.1.22.5 - A pintura externa deverá ser na cor branca. 

5.1.22.6 - Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados na UF que o 
veículo será entregue. 

5.1.22.7 - O sistema elétrico do veículo deverá ser adequado de forma a atender aos quesitos 
específicos de configuração de ambulância sem prejuízo das demais funções do veículo. 

5.1.22.8 - A Contratante se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do 
atendimento dos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes. 

/ / 
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5.2 -  EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO COMPOR A AMBULÂNCIA DE 
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TRANSPORTE TIPO UTI 

5.2.1 —1 (UM) COLETE DE ESTABILIZAÇÃO DE COLUNA 

Equipamento de resgate utilizado para imobilização da coluna vertebral cérvico / tóracico 1 
dorsal. Adaptável para uso em crianças e gestantes. Fabricado com segmentos de compensado 
naval, cobertos de nylon impermeável lavável, rádio-transparente com capacidade de suportar até 
220 Kg. Deve possuir 5 (cinco) cintos de ajuste regulável, identificação visual por cor, do tipo 
liberação rápida. Acompanhado de duas faixas para estabilização de região frontal / mentoniana. 
Almofada de ajuste cervical posterior e saco de transporte e armazenamento. 

5.2.2 —1 (UMA) MACA TIPO CONCHA 

Construída emaluminio tubular leve com peso máximo de 15Kg, comprimento ajustável 
adequado a adultos, separável emduas metades durante aplicação e retirada, de modo a permitir 
imobilizar o paciente sem manipulá-lo e capaz de suportar peso de até 159Kg. Possuir abertura 
central que permita radiografar a coluna vertebral com o equipamento aplicado. Dobrável para 
estocagem,acompanhada por conjunto de 3 (três) cintos de nylon de duas peças, encaixetipo push 
buttonmedinclo 5.0 x 91.0cm, capacidade de suporte de 220 Kge extremidades com encaixe 
giratório na pranchatipospeed ciip. 

5.23-2 (DOIS) ESTABILIZADORES DE CABEÇA 

Imobilizador de cabeça para utilização emconjunto com prancha longa ou maca tipo concha 
fabricado em espuma de alta densidade, cobertura de vinil, impermeável, reutilizável de fácil 
limpeza, radio-transparente, com aberturas bilaterais na topografia dos pavilhões auriculares e 
acompanhado de duas faixas auxiliares. 

5.2.4 - UM CONJUNTO DE COLARES CERVICAIS 

Conjunto de 6 (seis colares), tamanhos Neo, PP, P, M, (3 e GO com identificação visual por 
cores. Peça única em polietileno, rádio-transparente, fechamento em veicro, apoio mentoniano e 
occipital, laterais elevadas e abertura anterior para acesso à região anterior do pescoço. 

5.2.5 - UM CONJUNTO PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS 

Constituído de material semirrígido com cobertura impermeável e lavável, rádio-transparente, 
fechado por faixas de velcro. Deve ser composto por 2 (dois) imobilizadores universais de perna 
inteira adulto. 2 (dois) imobilizadores universais de braço inteiro adulto e 1 (um) imobilizador de 
fratura de clavícula / ombro. Acompanhado por bolsa de transporte. 

5.2.6-3 (TRÊS) TALAS DE IMOBILIZAÇAO MALEÁVEIS 

Talas de alumínio moldável coberta com polivinil impermeável, reutilizável, rádio-transparente. 
Medindo 11.4x91.4 cm, peso de 13 g. 

5.2.7 -2 (DUAS) BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL ADULTO 

Equipamento manual fabricado em silicone e polissulfona transparente, com capacidade mínima 
de volume de 1200 mL, entrada para oxigênio suplementar, reservatório de oxigênio e 
performance mínima de 70 ciclos/minuto. Facilmente lavável e compatível com vários processos 
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de esterilização inclusive autoclave, acompanhadas por conjunto de más c de vação (com 
cuft) no tamanho adulto, também fabricadas em composto de siiicoÇ?e% polissulfona, 
transparentes e embalagem de transporte. 

5.2.8 DUAS BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL PEDIÁTRICO 

Equipamento confeccionado em bolsa de silicone de parede dupla de pressão limitada. Válvula 
paciente evitando reinspiração. Concentrações de Oxigênio até 100%, acoplável em válvula 
PEEP totalmente autoclaváveL(foram retiradas da norma anterior informações que completavam 
o item). 

5.2.9-2 (DUAS) MÁSCARAS PARA SUPLEMENTAÇAO DE OXIGÊNIO PARA 
ADULTOS 

Equipamento fabricado em vinil flexível, transparente, alongado, com orificios laterais em 
ambos os lados da máscara. Em um dos lados, os orificios são cobertos por uma válvula 
unidirecional e outro, os orificios são abertos. Entre o reservatório de oxigênio e a máscara, 
deverá haver outra válvula unidirecional. O equipamento deverá ofertar concentração mínima de 
oxigênio no ar inspirado de 90%. Acompanhada por extensão de 2.0 m. 

5.2.10 —2 (DUAS) MÁSCARAS PEDIÁTRICAS PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 
OXIGÊNIO 

Equipamento fabricado em vinil flexível, próprias para pacientes dos 2 aos 12 anos, transparente, 
alongada, com orificios laterais em ambos os lados da máscara, em um dos lados os orifícios são 
cobertos por uma válvula unidirecional, no outro, os orificios são abertos, entre o reservatório de 
oxigênio e a máscara deverá haver outra válvula unidirecional. O equipamento deverá ofertar 
concentração mínima de oxigênio no ar inspirado de 85 a 9O% e vir acompanhado por extensão 
de 2.0 m. 

5.2.11 —1 (U1I) CILINDRO DE OXIGÊNIO RESERVA 

Cilindro de oxigênio com capacidade para 2,5 m3 . 

5.2.12 —2 (DOIS) CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 

Conjunto contendo: um cabo de laringoscópio para adulto de aço inoxidável, alimentado por 
duas pilhas alcalinas "C" de 1.5 V. Um cabo de laringoscópio pediátrico de aço inoxidável, 
alimentado por duas pilhas alcalinas "AA" de 1.5 V. Lâminas curvas e retas nos seguintes 
tamanhos: 3, 4 e 5 para entubação de pacientes adultos. Lâminas retas e curvas nos tamanhos 00, 
0, 1 e 2 para entubação de RN e lactentes. Estão incluídos também um guia metálico flexível 
para entubação endotraqueal de adultos e um guia metálico flexível para entubação endotraqueal 
pediátrica. Ambos com a extremidade distal revestida e romba para evitar traumatismos e 
segurança para evitar que seja ultrapassado o tubo endotraqueal. Duas pinças curvas tipo 
"Magili", uma tamanho adulto e outra tamanho pediátrico, fabricadas em aço inoxidável. O 
conjunto deve estar acompanhado por invólucro de transporte, com compartimentos 
individualizados para cada componente. 

5.2.13 —2 (DOIS) CONJUNTOS DE CÂNULAS OROFARINGEANAS 
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Equipamento fabricado em vinil flexível, transparente, macio, lavável, cl;^Qú^ção interna 
para três vias e bloqueio de fechamento de mandíbula. O conjunto deverá dispor de, no mínimo, 
seis cânulas com tamanhos escalonados para adulto grande, adulto médio, adulto pequeno, 
criança e lactente. 

5.2.14 - UM OXÍMETRO DE PULSO 

Aparelho portátil, com peso máximo de 300 g, sem as pilhas alcalinas, com dimensões de 15 a 
20 cm de altura por 7 a 10 cm de largura e 3 a 5 cm de espessura, resistente a vibrações, com 
funcionamento a pilhas alcalinas comuns de 1.5 V. Deve continuamente indicar numericamente 
em mostrador digital facilmente legível, em locais claros ou escuros, o percentual de saturação 
da hemoglobina, frequência de pulso em batimentos por minuto e dispor de um indicador 
luminoso da força do pulso. Equipado com sensor digital reutilizável para adulto e sensor 
universal adaptável a dígito e pavilhão auricular reutilizável para uso neonatal, pediátrico e em 
adultos. 

5.2.15-1 (UM) CAPNÔMETRO 

Aparelho portátil com peso máximo de 400 g sem as pilhas alcalinas, com dimensões máximas 
de 25 cm de altura, 10 cm de largura e 8 cm. de espessura resistente às vibrações, com 
funcionamento a pilhas alcalinas comuns de 1,5 V. Deve continuamente indicar em mostrador 
facilmente legível em locais claros ou escuros, a pressão parcial de CO 2  no ar expirado entre 15 e 
120 mmHg. Equipado com sensor reutilizável adaptável à extremidade distal de tubos 
endotraqueais. 

5.2.16 —VENTILADORES MECÂNICOS 

Ventilador eletrônico portátil, microprocessado para ventilação pulmonar de pacientes adultos e 
pediátricos, que necessitem de transporte inter hospitalar, atendimento pré-hospitalar e resgate, 
que permitam ventilação invasivas e não invasivas com compensação de fuga, volume corrente 
mínimo de 50 a 200 mL, tempo  inspiratório, no mínimo, de 0,2 a 3 seg, frequência respiratória 
de, no mínimo, de 02 a 50 rpm, sensibilidade ajustável de 3 a 12 litros por minuto ou - 02 - 05 
cm H20, ou 0FF (desligado), porcentagem de oxigênio, no mínimo, de 50 a 100%; PEEP/CPAP 
interno ajustável eletronicamente de O a 20 cmH 20, pressão suporte, no mínimo, de 1 a 35 
cmH20, com ajuste gradativo. Deve apresentar ventilação de apneia para todos modos 
ventilatórios espontâneo, sistema pneumático com alimentação a gás apenas por rede de 
oxigênio, bateria interna recarregável com autonomia de 3 horas, peso total do ventilador inferior 
a 9 kg, incluindo a bateria interna, monitoração: através de tela digital dos seguintes paramêtros 
ventilatórios. no minímo: pressão de vias aéreas, volume minuto, frequência respiratória total, 
fluxo expiratório, PEEP, tempo expiratótio, modos ventilatórios: volume controlado/assistido. 
SINV, CPAP, pressão controlada/assistida, alarmes audiovisuais no mínimo, pressão máxima e 
mínima de vias aéreas, apnéias, baixo nível de carga da bateria, baixa pressão de 
oxigênio/desconexão do sitema respiratório, falha de rede elétrica. Acessórios: 2 (dois) circuitos 
autoclaváveis para pacientes adultos e 2 (dois) autoclaváveis para pacientes pediatricos, 1 (uma) 
mangueira para conexão de oxigênio/cilindro, 1 (um) sistema de fixação à maca de transporte, 
alimentação elétrica a partir da rede ACIDC de 110 a 240 V, 60 Hz, com comutação automática 
ou manual. Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 3 horas. 
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Equipamento capaz de fornecer vácuo de 400 mmHg, fluxo de ar de 27 litros por minuto, 
funcionamento a bateria recarregável com autonomia mínima de uma hora funcionando em carga 
máxima, frasco coletor de 1.000 ml. Peso máximo de 5 Kg. Acompanhada por regulador e 
indicador de vácuo, cabo do inversor de carga e bateria reserva. 

5.2.18 - CATÉTERES RÍGIDOS PARA ASPIRAÇÃO DE OROFARINGE (YANKAUER) 

Catéter fabricado em plástico resistente rígido com a ponteira angulada para baixo dispondo de 
orificios laterais em sua extremidade distal., específico para aspiração de boca e faringe. A parte 
distal do equipamento tem que ser feita em plástico transparente para permitir a visualização da 
secreção aspirada. O catéter deve dispor de um orificio que permita ao socorrista controlar o 
vácuo para aspiração com a polpa de um dos dígitos da mão que segura o equipamento. O 
diâmetro interno do catéter deve ser de, no mínimo, 2 mm. 

5.2.19 —1 (UM) GLICOSÍ METRO 

Aparelho portátil com funcionamento à bateria, tendo um peso máximo de 40 g, que faz a leitura 
da glicose no sangue pelo método da fita de glicose-oxidase em uma gota de sangue, no intervalo 
máximo 30 segundos. A calibração deve ser fácil com intervalo de leitura de glicemía entre 40 a 
450 mg%, indicando glicemia baixa ou alta quando o valor estiver fora da faixa de leitura. O 
equipamento deve vir acompanhado por invólucro próprio, pelo menos 200 fitas, material para 
cailbração e 100 lancetas descartáveis para obtenção da amostra de sangue na polpa digital. 

5.2.20-1 (UM) CONJUNTO PARA AFERIÇAO DA TENSAO ARTERIAL 

Conjunto contendo manômetro acoplado a pera insufladora e válvula de liberação em uma só 
peça,permitindo operação com apenas uma das mãos, adaptador de conexão e liberação rápida e 
manguitos de nylon com tamanhos adequados à lactante, criança,adulto, adulto grande e para 
verificação de tensão arterial na coxa, acompanhado por bolsa de transporte resistente e que 
permita fácil acesso ao conteúdo, com compartimentos separados para cada componente do 
conjunto. 

5.2.21-2 (DOIS) ESTETOSCÓPIOS 

Estetoscópio, tipo biauricular, aplicação adulto/ criança, material do auscultador de aço 
inoxidável, articulação "Y" sem soldas aço inox, material olivas silicone, características 
adicionais diafragma ajustável, dupla frequência sem rotação. 

5.222 —UM MONITOR! DESFIBR1LADORJ CARDIOVERSOR! MARCA-PASSO 
EXTERNO 

Equipamento com tecnologia de onda bifi.sica para choque, possibilidade de desfibrilação em 
modo sincronizado (cardioversão) e não sincronizado, desfibrilação manual com 
escalaselecionável de lJ a 200J no painel, pás de desfibrilação externa adulta com pediátrica 
embutida, tempo de recarga de até 10 segundos, monitõr de ECG com traçado contínuo, por 
meio de tela de alta resolução com, no mínimo, 6,5", captação de ECO por meio das pás 
externas, cabo de paciente e eletrodo de multifunção. Deve possuir oximetria e marca-passo 
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transcutâneo de corrente constante (pulso quadrado) e largura do pulso 	40MStecção da 
maioria dos pulsos de marca-passos implantáveis, com ajuste de frequência 2iti°4o e 180 ppm, 
modo manual e semiautomático de desfibrilação (DEA), possibilidade armazenamento de dados, 
registro de FCG em 3 canais, manual ou automático após desfibrilação ou qualquer evento 
acionador de alarme, realizar autoteste para verificar a funcionalidade do equipamento, ECG, 
carga e descarga de choque e carga da bateria. Fonte para alimentação em rede alternada e 
recarga da bateria. Bateria recarregável de íon lítio com autonomia mínima de 3,5 horas de 
monitorização de ECG sem necessidade de troca ou recarga da bateria durante o período. Possuir 
proteção contra entrada de poeira e líquidos igual ou superior a 1P22 conforme certificado do 
INMETRO, peso máximo 7 Kg, com pás externas, cabos, fonte de alimentação e bateria. Deve 
acompanhar: 1 (um) conjunto de pás externas, 1 (um) cabo de paciente de 3 vias, 1 (um) sensor 
de oximetria com cabo, 1 (uma) bateria recarregável de íon lítio, 1 (um) cabo para marca-passo. 
1 (um) cabo para alimentação, 3 (três) eletrodos de multifunção e 1 (um) bloco/rolo para 
registrador. Alimentação elétrica: 1101220V - 60 Hz - bivolt automático. Deve atender às 
normas existentes para esse equipamento. 

5.2.23 - 3(TRÊS) CONJUNTOS DE EQUIPAMENTOS PESSOAIS PARA EQUIPE DE 
SOCORRO 

Trata-se de conjunto contendo, no mínimo, os seguintes equipamentos: lanterna pequena de 
alumínio / operando com duas pilhas alcalinas "AA" de 1.5 V; tesoura com ponta angulada e 
romba de aço inoxidável destinada ao corte de vestimentas; e canivete de lâmina única de aço 
inoxidável destinado a corte de cintos de segurança e outros materiais. Deve acompanhar esse 
conjunto,l (um) estojo de couro ou material sintético com compartimentos individualizados para 
cada equipamento que possa ser fixado ao cinto do socorrista. 

5.2.24 —3 (jRÊS) ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

Deve ofereer proteção aos olhos contra secreções orgânicas em vários ângulos, devendo ser 
fabricado em material leve resistente, facilmente lavável, com fixação a face feita com tiras de 
elástico, a4 lentes transparentes que não podem interferir com a visão do operador ou com lentes 
corretivas bue o mesmo utilize. 

5.2.25-1 (IJM) PORTA PRONTUÁRIO DE ALUMÍNIO 

Tipo caixa com 2 (dois) compartimentos, fabricado em alumínio anodizado resistente com trava 
de fechanento, base não escorregadia, com local para guarda de canetas e clipe largo para 
fixação de folhas soltas. Deverá apresentar aproximadamente as seguintes dimensões: 23 cm x 
35 cm x 4 ni. 

5.2.26-1(UMA)MOCHILA/BOLSA PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS DE 

Fabricada em material resistente, impermeávelcom o exterior em cor laranja ou vermelha, 
contendo vários compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes, de fácil 
identificaç10 para estocagem de equipamentos médicos. A sua dimensão deve ser de 40 a 50 cm 
de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo ressuscitador manual ambú 
adulto/infantil, máscara de proteção, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta rombo, 
esparadrap,esfignomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15cm, compressas cirúrgicas estéreis. 
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pacote de gaze estéril, catéteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos, banda &e& 
triangulares e protetores para queimados ou eviscerados.  

5.2.27 —1 (UlIA) MOCHILA/BOLSA SUPORTE VENTILATÓRIO '
FI. to 

Fabricada em material resistente, impermeável, com o exterior em cor verde, contendo  compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes, de fácil identificação phfP °  
estocagem de equipamentos médicos. A sua dimensão deve ser de 40 a 50 cm de comprimento e 
30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo 1 (um) conjunto composto por, no mínimo..I 
(um) cilindro de alumínio de oxigênio com capacidade para 1 m 3, regulador de pressão, 1 (um) 
ventilador de disparo manual capaz de gerar fluxos de pelo menos 40 litros por minuto durante 
ventilações manuais, 1 (um) aspirador a Venturi,1 (um) frasco coletor para aspirador,mangueiras 
de conexão incluídas,1 (uma) máscara de ventilação com cuff e 1 (uma) maleta de transporte do 
equipamento fabricada em plástico polietileno com compartimentos moldados para cada 
componente do equipamento. 

5.2.28 —1 (UMA) MOCHILA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS 

Fabricada em material resistente, impermeável, com o exterior em cor laranja ou vermelha, 
contendo vários compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes. de fácil 
identificação. para estocagem de equipamentos médicos (texto modificado do original). A sua 
dimensão deve ser de 40 a 50 cm de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura. 

5.2.29 - 1(UM) INFUSOR DE SOLUÇÕES INTRAVENOSAS (IV) SOB PRESSÃO 

infusor pneumático para soluções intravenosas consistindo em bolsa com 2 (dois) 
compartimentos: o posterior é uma câmara de ar insuflável acoplada a um sistema de 
pressurização manual (pera e válvula de fechamento), conectado a um manômetro para 
monitorar a pressão de infusão. O compartimento anterior da bolsa deve permitir a utilização de 
frascos de solução IV de pelo menos 500 mL, devidamente fixados, transparente para permitir a 
visualização cio nível de líquido no frasco. A bolsa deverá dispor de uma presilha para que possa 
ser pendurada em um suporte de soro. 

5.230-1 (UM) CONJUNTO OBSTÉTRICO 

Constituído por2(dois) pares de luvas estéreis n° 7.5, 5 (cinco) campos cirúrgicos sendo um 
fenestrado, 4 'quatro) fixadores de campo, 6 (seis) compressas cirúrgicas estéreis e 1 (um) bisturi 
descartável. Um saco de plástico para placenta, uma pera de aspiração estéril, 2 (dois) clamps 
umbilicais estéreis, 1 (um) absorvente feminino, 4 (quatro) pacotes de compressas de gaze 4x4 
estéreis e um cobertor para recém-nato. Acondicionados em invólucro impermeável. 

5.231 —1 (UM) CONJUNTO PARA ATENDIMENTO À VÍTIMA DE QUEIMADURA 

Envoltório poroso revestido com espuma especial nãoaderente. Para utilização em pacientes 
queimados, permitindo redução de dor, controle de perda de líquidos e diminuição de risco de 
infecção. Contendo peças para corpo inteiro, membros superiores, membros inferiores. Uso geral 
nasmedidascle3øx30cme3øx 15 em. 

5.232-1 (UM) CONJUNTO PARA CRICOTIREOSTOMIA 



24 

Constituído por 1 (um) bisturi de lâmina n.° li; seringa de 03 mL; peça para alojamento / guia d 
MU trocateres, cânulas de 4.5 / 6.0 / 7.2 mm de diâmetro. Todo o material deve estar esté4b'' 	4-> 

acondicionado em invólucro impermeável. 	 4' 

5.233-1 (UM) CONJUNTO PARA DESCOMPRESSÃO TORÁCICA 

Constituído por campo fenestrado, seringa e agulha especial para toracocentese. Válvi7 pO 
unidirecional de drenagem aérea, tipo Heimlich. Todo o material deve estar estéril e 
acondicionado em invólucro impermeável. 

5.234-1 (UM) CONJUNTO PARA PEQUENAS CIRURGIAS 

Constituído por 4 (quatro) pinças Halstead mosquito curva de 12 cm, 2(duas) pinças tipo Kelly 
curva de 14 cm, 2 (duas) pinças tipo KeIly reta de 14 cm, 1 (uma) tesoura Metzembaum curva de 
14 cm, 1 (uma) tesoura de Mayo reta de 14 em, 1 (um) par de afastadores de Farabeuf 10 mm x 
12 cm, 1 (um) cabo de bisturi n°3, 1 (um) porta agulha tipo Mayollegar de 14 cm, 1 (uma) pinça 
anatómica de 14 cm, 1 (uma) pinça dente de rato de 14 cm, 2 (duas) pinças de Allis 5 x 6 com 
dentes de 14em, 1 (uma) pinça de assepsia Foerster, 4 (quatro) pinças Backaus de 12 cm e 1 
(uma) caixa inox de 20 cm. 

5.2.35-1 (UM) CONJUNTO PARA CURATIVO 

Constituído de 1 (uma) pinça dente de rato 11014  cm, 1 (uma) tesoura Mayo-Slili curva 14 cm, 1 
(um)Kocher reto de 16 em e 1 (uma) caixa inox 15 cm. 

5.236 - UMA LANTERNA ELÉTRICA À BATERIA 

Lanterna metalica de alumínio resistente à corrosão e exposição a água, com luz halógena, foco 
linear e feixe de luz ajustável e lâmpada reserva. O equipamento deverá ser alimentado por três 
pilhas alcalinas de 1.5 V. 

5.2.37 —10 (DEZ)COBERTORES TÉRMICOS 

Devem ser fabricados em material leve, impermeável, facilmente lavável, flexível e oferecendo 
excelente isolamento térmico. Medindo, quando desdobrado, menos 2 m de comprimento por 
1.35 m de largura e pesando no máximo 350 g. As extremidades do equipamento devem facilitar 
sua fixação em macas ou outros dispositivos de transporte de pacientes. 

5.238-1 (UM) CONJUNTO DE RECEPTÁCULOS PORTÁTEISPARA DIURESE 

Contém 2 (dois) receptáculos portáteis e leves fabricados em aço inoxidável para diurese: um 
próprio para pacientes do sexo masculino e outro para pacientes do sexo feminino. 

5.2.39 —1 (UM) MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA 

Monitor automático de pressão sanguínea não invasivo pediátrico e adulto. Projetado para 
transporte, diplay para pressão sistólica, diastólica e média de pulso. Alimentado por bateria 
recarregável OU por rede elétrica, incluindo uma mangueira de ar, carregador de CA, Kit de 
calibração, bateria, bolsa de transporte, manuais de utilização e manguitos para crianças e 
adultos. 
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5.2.40 - BOMBA INFUSORA DE EQUIPO UNIVERSAL COMUM1'A MICRO E 
MACROGOTAS 

Bomba infusora de transporte leve e portátil, com bateria interna recarregável. Com  dois canais 
de infusão de soro, dotada dos seguintes dispositivos de segurança: alarmes de detecção de ar e 
oclusão, botão de parada e início sem perda da memória da programação da infusão. 

5.2.41-2 (DUAS) BOMBAS INFUSORA PARA PEQUENOS VOLUMES 

Infusor de pequenos volumes de líquido em tempos prolongados, calibrada para seringas de lO 
em', 20 em', e 50 em' com velocidade de infusão variando de 0,10 a 99 mi/li. 

5.2.42 —1 (UM) DISPOSITIVO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS TIPO ÁLCOOL 
GEL 

Dispositivo para oferta de solução tipo álcoolgel para higienização das mãos fixado na parede 
lateral do salão do paciente de forma a não comprometer a movimentação da equipe ou a 
mobilização de equipamentos. 

5.2.43-2 (DOES) SUPORTES DE SORO 

Base e hastes em aço inoxidável tipo AIS! 304. Altura regulável através de manipulo em aço 
inoxidável tipo AIS! 304. Rodízios giratórios de aproximadamente 50mm. Altura máxima 
aproximada de 2,20 m. Deverá apresentar certificado do aço. 

5.2.44 - SUPORTE DE INCUBADORA 

O carrinho da incubadora de transporte deverá possuir 5 (cinco) ajustes de altura, a construção 
liga-leve é durável, os punhos travando para o transporte na posição dobrada, 4 (quatro) rodízios 
grandes (dois estão travando), prateleira de montagem de bateria, prateleira para equipamento 
auxiliar e trilhos de montagem da incubadora. 
A trava de posição da altura deverá ser controlada por uma barra de catraca que desliga por meio 
de uma carcaça entalhada. A pressão da mola faz com que um entalhe na barra "ao gancho" 
sobre um pino na carcaça impeça movimento "está desencaixada" para o ajuste de altura quando 
a barra da catraca é movida lateralmente puxando a trava da posição da altura. 
Os entalhes angulares cortados dentro da barra da catraca fazem o mecanismo "de travamento 
automático" sob a carga. Esta é uma característica de segurança que requer assistente para 
levantar o peso da incubadora antes de puxar a trava de posição de altura. Isso ajuda impedir 
mudança repentina ou inesperada na altura. 

6- ESPECIFICAÇÕES 

Todas as medidas são nominais. 

Comprimento: W' de altura; 
Altura: 	45 ¼ de polegada ( ao alto da incubadora com o carrinho na posição de 
maior altura) de largura; 
Largura: 25 polegadas de peso; 
Peso: 60 libras (carrinho somente); 
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11eso: 180 libras (com bloco da incubadora e da bateria); 
Carga total máxima: Ajustes de altura. 300 libras. Cinco (medidas do alto do 
assoalho, adicione 2 polegadas para o alto da prateleira auxiliar); 
Nível 1:13 '[de polegadas (posição dobrada); 
Nível 2: 20 ¼ de polegadas; 
Nível 3: 24 5/8 de polegadas; 
Nível 4: 28 polegadas; e 
Nível 5: 30 518 de polegadas (a posição a mais elevada). 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
MarcalModelo: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item do lote (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

ri 
Rua Jose Siqueira. n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARACÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatójio, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso 
,=II, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
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DECLARANTE 

ri 
Rua José Siqueira. no 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNP1 sob 
• N.° 	 _, com sede a Rua 	 , - - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretária de 	Sra. 	-, Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua 	inscrita no CNPJ sob n° 	neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr.  , CPF  doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 
_12021-SEAG, do PROCESSO N° _12021-SEAG, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Federal 3.55512000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e 
alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° _/2021-SEAG - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do PROCESSO N.° /2021-SEAG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de 90 
(noventa) dias Corridos, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, na 
sede do Setor de Transportes e/ou Garagem da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, situada no 
Loteamento Conviver 2, s/n - Bairro Igreja do Céu - ao lado da Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, 
no horário das 8:00h às 12:00h e das 1400h às 15:00h, nos dias úteis, e/ou no local determinado na ORDEM 
DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO., conforme as condições estabelecidas no 
Anexo 1- Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° _12021-SEAG. 
12. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicilio na Rua 	 , n° 	- Bairro 	na 
cidade de Viçosa do Ceará, Viçosa do Ceará! Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o no  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE 	 . Nos moldes do 
termo de Referência - Anexo 1 do edital. 	 / 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a\L" 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Rua José Siqueira, n°3%, Centro - Fone: (88)3632.1448 - Cep 62.300-000-- Viçosa do Ceará- Ceará 
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3.32. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do : 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
3.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de lO (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÓES 
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura tendo 
validade até 31 de dezembro de 2021, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, 
dentro do ano orçamentário. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 

'-.--- 	R$ 	 ), conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 

valor global 

6.2.- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Mumcípal, sob a dotação orçamentária n° ___________________; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice 1GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 

Rua José Siqueira, n°3%, Centro - Fone: (88)3632.1448 - Cep. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
necessários. 
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e. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato: 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do consumidor. 
L Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência- Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) __________, CPF 	'na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios\LJ 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
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10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §* 10 e 2° 
do art. 67 da Lei O  8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárías e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciánas e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

0  8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cmnprirnento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.! Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNIC1PIO DE 
VIÇOSA DO CEARA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal 0  

10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _12021-SEAG e anexos; 
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b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.666193, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20 

Secretaria de 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 .NOME: 
	

CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

EI 
Rua José Siqueira. n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



A 

FL 
fZt 

qp 001,11  

[viços.cwn* 	SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJICPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade:  

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
L Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
tIL observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Mexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IlE do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
L declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
EL apresentar lance de preço; 
ifi. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
W. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIIL assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até Ii, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local  data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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